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CEP 17.120

DE

17

igualmente ben eficiados pelo dispo

estudantes que estejam frequentando ,

2Q (segundo) grau,dos quais não exi s

MUNIClplODO

1,884

o transporte gratuito de estudantes a

mantido exclusivamente para cursos de

C. G. C. " 6.137.4044 10001-74

TIRADENTES. ~50 • CAIXA POSTAL. 07_

ESTADO OE SAQ PAULO

"AUTORIZA O TRANSPORTE DE ESTVDAI1TES

AGUDOS E BAUlW NA FORlIA E CONDIÇOES

TAS NA PIlESJ::NTE LEI" ,

LEI N9'_.A.l~:t....-,DE:.......=--,DE Fev er e iro

PRAÇA

Aura l O. Fica o Chefe do Executivo autorizado a contra-

"rudos .
A.RTO

PREFEITURA

tere esta lei será oferecido e

em Oauru,cursos tecnicoa-profissionais de

to neste artigo e nas mesmas condições ,os

ta. s i . i lares ea

le1 I

tar co. terceIros ,ou a utilizar-se de transporte próprio e adequado da Pretei_
• •tura,se houyer ,ou a repassar a08 estudantes o numerarIo ncc••saria para o tran -

porte gratuito entre Agudos e Bauru e vice-versa ,inclusive Dtstrlto6 ,de estu 

dantes r esidentes no Mun t c i pl 0 de Agudos e que esteja. frequentando cursos de

niyel superior (30 grau) , e. Sauru.

Par&grato Untco- são

de tuncionamento Dotumo ,assim considerados aqueles que tunciona. em pe r i odo

post er i or ~s 18,0 (deEOito) boras.

ARTo 40_ No caso de ser adot ada a forma de repasse dos

valores do t r ans po r t e aos alunos ,ato do Exe cut i vo li xará os valores avençados

e seu r eaju.te ,se for o caso , bem co.o o expediente administrativo a ser cumpri

do para etet t va ç ão dessa medida.

ARTo 5Q_ A.to do Exe cut i vo regulamentar&:

1- as regras de boa comportamento e conviv;ncia e zêlo pelo pa

triaonio (veIculo) durante o transporte ,e as pena l i dades apli

caveis aos transgres80res das mesmas,

11_ as aançõ cs apli vaveis a08 alunos r epet ent e s , se t o r o cas o , ou

que não a t ender em á trequencia minima exigida pe la e.col_ •

ARTv 60_ O transporte gratuito refer i do na pr esente 

lei será • • ntido durante o per iodo r egular de aulas e na tase de provas ou 

exames , sendo que nos per i odos normais de terias ,tambea ser& mantido o trans

porte para os cursos que , pe l a sua duraçÃo ,não ot erece. per i odo de terias ou

são e las -.is curtas que as comuns .
ARTv 70-Fica o Executivo autorizado a abrir um credi-

o DR RUBENS APPARECIDO BENAZIO ,Prefelto ~lunlcipal de Agudos,Estado de

são Paulo,no uso de 8uas atribuições legais .

Faz s aber que a Caaara Municipal autorizou e ele sanciona A seguinte

••••••••••••••••••
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•
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t o adieional cspecial de CZS 600 . 000 , 00 (SEISCENTOS MIL CRUZADOS ) para despe

... de transporte noturDO CD. escolares que tr~quenta. cursoa de 3Q (tercei ro )

crau ou de DiveI superlor ,e .aia ~ credito adicional especial de CZ$200,OOO ,

00 (DUZ~~roS MI L CRUZÃDOS) para despe sas de tranaporte notuma coa escolares

que frequenta. cursos tecni cos-prof i ssionais( 2Q ,rau) , na toraa desta lei , _

de Tendo constar doa Decretos de abe r t ura de••cs c r ed i t os a r espectiva cl...l

ticação orç~ent'rj ••

ÃRro 80_ A presente lei será regulaaentada dentro de 3Q(trinta)

dias de Bua publieação.

ARro gQ_ A. despesas retcrt daa no artO 70 serão cobertas 00. _

recursos proyoni ent e. do exce sso de arrecadação a verlricar_Re no exerclcio .

ARf o 10Q_ Es ta l e i en t rarÁ em Ylgor na data de s ua publicação ,

r eyogadaa a. di s pos i çõe s ~ contrario .
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